
 
 

 

Extrato do Regulamento de Licenciaturas relativo a Bolsas de Mérito 

 

Artigo 10º 

Bolsas de Mérito 

 

1. A Direção da FEP-UCP atribui Bolsas de Estudo com o propósito de reconhecer o mérito 

dos candidatos e estudantes com melhor desempenho académico. As mesmas consistem 

na isenção, total ou parcial, de pagamento de propinas (essa isenção não se aplica a outras 

taxas e emolumentos). 

2. O número máximo de bolsas a atribuir por cada ano do curso e os critérios para a sua 

atribuição, são definidos anualmente pela Direção e divulgados através de Edital. 

 

Bolsas a atribuir no ano letivo de 2018/2019 

Edital relativo a bolsas de mérito da Licenciatura em Educação – disponível aqui 

Edital relativo a bolsas de mérito da Licenciatura em Psicologia – disponível aqui 

 

 

http://www.candidaturas.porto.ucp.pt/sites/default/files/files/Candidaturas/documentacao/Editais_Bolsas_Merito_2018_19_Lic_Psicologia.pdf
http://www.candidaturas.porto.ucp.pt/sites/default/files/files/Candidaturas/documentacao/Editais_Bolsas_Merito_2018_19_Lic_Educacao(1).pdf

